
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

SEXTA-FEIRA - RECIFE, 18 DE NOVEMBRO DE 2011 - BG Nº A 1.0.00.218
_____________________________________________________________________________
_________

BOLETIM GERAL

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL
COMANDO ITINERANTE NILO COELHO LANÇA PROERD

A Polícia Militar de Pernambuco, através do 5º BPM e do Comando Itinerante 
Nilo Coelho – CINC localizado no nairro João de Deus, em Petrolina, lançou na última 
segunda-feira  (14)  o  Programa  Educacional  de  Resistências  às  Drogas  e  à  Violência 
(Proerd) na Escola Estadual Eneide Coelho Paixão Cavalcanti.

A medida é mais uma ação que vai proporcionar segurança e inclusão para a 
população, fazendo parte das diretrizes do Programa de Segurança Pública do Governo, o 
Pacto pela Vida.

Os Policiais Militares Rocha, Poliana Macêdo, Agrécia, Irlany, Yara e Thaisley 
serão os instrutores do PROERD e iniciaram com as turmas de 6º e 7º ano do Ensino  
Fundamental.  “Nos  próximos  dias  estenderemos  o  programa  para  a  Escola  Estadual 
Jesuino Antonio D’Ávila, Escola Municipal Luiza de Castro (Anexo), sendo o Proerd 5º ao 
7º ano e Infantil no CEMEI Padre Zequinha”, informou o comandante do 5º Batalhão, o 
Tenente-Coronel Aílton Teles.

Já na semana passada, houve mais uma solenidade de formatura do programa, 
desta  vez  com os  alunos da  Escola  Estadual  Antônio  Nunes  dos Santos  na  Vila  NS1 
localizada na comunidade do Projeto Bebedouro. Foram contemplados 211 estudantes e a 
cerimônia  de colação contou com a presença de autoridades civis e militares, pais dos 
formandos, além de outros alunos da instituição e moradores da região. 

A aluna Carolaine Elias Correia, do 6º ano "A", recebeu um brinde por ter feito 
a melhor redação de conclusão do Proerd. As aulas foram ministradas pelos soldados Paulo 
Sérgio Rocha e Juçara Ribeiro que ministraram o curso nas turmas de 5º ano, 6º ano, 7º  
ano e 8º anos do Ensino Fundamental da citada unidade de ensino.

Para a gestora da escola, Maria Neuman, a iniciativa foi de suma importância e 
o  quanto  ficou  satisfeita  com  o  dinamismo  dos  instrutores,  inclusive,  os  professores 
comentaram ainda que irão utilizar algumas das dinâmicas realizadas em suas aulas. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 19 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Gilvandir 12º BPM

Fone: 9488-5843

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Rogério 3ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 20 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hélida 1º BPTran

Fone: 9488-5856

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Clemilda DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 21 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Érika CIPOMA

Fone: 9488-5862

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Prado DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd
2ª P A R T E

II – Instrução 
(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

Sd PM Mat. 29288-5/13° BPM, João Venâncio dos Santos - Inclusão na lista dos 
convocados  para  4ª  Turma  do  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11, em virtude de à época de 
sua convocação para a 2ª turma do referido curso, não atender as Condições Essenciais por 
encontrar-se  de  licença  médica.  Despacho  deste  Comando:  -  Deferido,  face  atender  às 
condições essenciais de acordo com informações prestadas por seu Comandante através 
do Ofício nº 2336/1ª Seção/13° BPM, de 25 OUT 11. À DGP-10 para providências. (Nota 
nº 891/DGP-10).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.   De Funcionário Civil

2.1.1.   Requerimento Despachado

Edmilson  Pascoal  do  Nascimento,  Mat.  0839-7,  RG nº  0573/PMPE,  e  CPF nº 
142.318.404-15, servidor público aposentado - Isenção de Imposto de Renda e FUNAFIN: - 
Deferido, nos termos do Art. 6º,  Inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713, de 22 DEZ 88, 
alterada pela Lei nº 11.052/2004, e suas alterações (Lei de Isenção de Imposto de Renda), 
bem como, nos casos previstos no § 5º, do Art. 34 da Lei Complementar Estadual nº 28, 
de 14 JAN 2000 (introduzido pela Lei Complementar Estadual nº 079, de 18 NOV 2005), 
e Ata para Inspeção de Saúde, expedida pela Junta Superior de Saúde da PMPE, datada 
de 30 JUN 2011, Página nº 497 do Livro nº 002, Sessão nº 015, para fins de Isenção de  
Imposto de Renda e FUNAFIN, em conformidade com o exame procedido pela Junta 
Superior de Saúde (JSS), a/c de 09 ABR 2002. (Nota nº 053/2011/DGP-5).

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Maria  do  Carmo  Sena,  RG  nº  948.070/SSP-PE,  CPF  nº  143.453.234-87, 
Procuradora  da  servidora  pública  aposentada,  Maria  José  Ferreira  da  Silva,  Mat.  251-8, 
falecida no dia 09 JAN 2011, vem, com o Termo de Procuração expedido pelo Cartório de  
Serviços Notariais – 5º Ofício – Arnaldo Maciel - Concessão do Auxílio-Funeral de acordo 
com cópia de óbito apresentada: - Indeferido, nos termos do Art. 172, da Lei nº 6.123, de 20 
JUL 68, observado o Parecer da PGE nº 3304, de 23 SET 97, publicado no BG nº 213, de  
14 NOV 97. (Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 058, de 28 MAR 2011).  
(Nota nº 054/2011/DGP-5). 

Maria Elzanir  Gonçalves Ribeiro Coutinho,  Mat.  90213-6, Analista Técnico em 
Defesa Social, AnDS - Retorno de Carga horária de trabalho de 20 (vinte) para 30 (trinta) 
horas semanais e, consequentemente, o retorno de sua remuneração de 80% (oitenta por cento)  
para 100% (cem por cento), a/c da data da publicação, por não mais poder incidir a carga 
horária reduzida, prevista no Art. 2º e Parágrafo único da Lei Estadual nº 7.907/79, devendo 
prevalecer a carga horária prevista na Lei Complementar nº 157, de 26 MAR 10, conforme 
Parecer nº 0257/2011/PGE, da lavra do Ilmº Sr. Marcos André Couto Santos - Procurador do 
Estado  de  Pernambuco.  Despacho:  -  Cumpra-se,  o  que  estabelece  o  Parecer  nº 
257/2011/PGE: Oficie-se ao Centro Médico Hospitalar (CMH/PMPE) informando o teor 
do Parecer 257/2011/PGE. Notifique a Servidora Pública em destaque do teor do Parecer 
nº 257/2011/PGE. (Nota nº 056/2011/ DGP-5).         

Claudia Maria Brasileiro de Morais,  Mat.  960052-3, Médica Pediatra, lotada no 
Centro Medico Hospitalar – CMH,  Admitida na Corporação em, 05 DEZ 93 - Anotação em 
sua ficha funcional de um tempo total de serviço de, 11 anos, 03 meses e 24 dias prestados: à  
Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes, 07 anos, 08  meses e 28 dias, à Prefeitura 
Municipal  de Olinda,  03 anos  07 meses  e 03 dias e  01 ano 05 meses  e zero dia como  
contribuinte individual para fins de contagem recíproca para efeito de aposentadoria. 
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Origem Tempo
Apresentado

Período Período
Concomitante

Tempo a ser
Computado

Tempo de Serviço
Total a ser 
Computado

INSS 01  ano(s) 
05meses  00 
dia (s)

1º MAR 81 a 
31 AGO 82 --------

01 ano(s) 05 
mês(s)  00 
dia(s)

01 ano, 05 meses e 
zero dia

Prefeitura 
Municipal 

do Jaboatão 
dos 

Guararapes

07  ano(s)  08 
meses 
28dia(s)

12 AGO 82 
a 08 MAI 90 -----------

07 ano(s) 08 
meses 
28dia(s)

11 anos,  03 meses 
e 24dias

Prefeitura 
Municipal 

de
Olinda

07ano(s) 
07mês(es) 
08dia(s)

1º DEZ 86 a 
04 JUL 94

04  anos,  00 
mês(es)  07 
07diass

03  anos,  07 
mês(es)  07 
03dias

Correspondendo um total de 12 ano(s) 08 meses (es) e 24 
dias(s)

Despacho:  -  Deferido,  com  fundamento  no  Art.  1º,  §  2º,  Inciso  XIII,  da  Lei 
Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da 
Lei nº 8.536/81 e do Art.2º do Decreto nº 7.452 de 18 SET 81. (Nota nº 049/2011/DGP-5) 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 2.279, de 08 NOV 2011

O Secretário de Administração,

R E S O L V E:

Fazer retornar ao órgão abaixo citado, a partir de 30 SET 2011:

Nome Mat. Cessionário Origem
Marlos José Queiroz Ferreira 980098-0 Pref. Munic. de Caruaru SDS/PMPE

--oo(0)oo--

Nº 2.280, de 08 NOV 2011

O Secretário de Administração,

R E S O L V E:

Fazer retornar aos órgãos abaixo relacionados:
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Nome Mat. Cessionário Origem A Partir de
Ângela Patrícia Pomílio 12692-6 SES IRH 1º OUT 2011
João Francisco de M. Neto 2557-7 SCJ FUNASE 03 OUT 2011
Rosely Tenório de Moura 2618-2 SCJ FUNASE 03 OUT 2011
José M. da Silva 22574-6 Sec. de Asses. ao Governador SDS/PMPE 

1º SET 2011
Adelma Virgínia da S. Vasconcelos 131215-4 Pref.Munic. de Igarassu SE 1º JAN 2011

--oo(0)oo--

Nº 2.281, de 08 NOV 2011

O Secretário de Administração,

R E S O L V E:

Fazer retornar à SDS/PMPE:

Nome Mat. Cessionário
Deodato Augusto Félix de Oliveira 31168-5 Pref.  da  Cidade  do  Recife/Assistência 
Militar

--oo(0)oo--

Nº 2.283, de 08 NOV 2011

O Secretário de Administração,

R E S O L V E:

Fazer retornar à SDS/PMPE:

Nome Mat. Cessionário
José Ricardo de Miranda Vieira 950235-1 TRF da 5ª Região

(Transcritas do DOE nº 213, de 09 NOV 2011)                  

4.1.1.   Erratas

Na Portaria SAD nº 1.940 DOE de 1º OUT 2011, ref. ao servidor Sósthenes Maia 
de Lemos Júnior, da SDS/PMPE:

Onde se lê:
“a partir de 31 MAI 2007 até 31 DEZ 2011”

Leia-se:
“a partir de 1º OUT 2011 até 31 DEZ 2011.”

(Transcrita do DOE nº 213, de 09 NOV 2011)
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4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3075, de 08 NOV 2011

EMENTA: Atribui Gratificação de Motorista

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo  com  o  Art.  25,  “b”,  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  alterada  pelas  Leis  
Complementares nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001,

R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  de  Motorista,  Motociclista  e  Piloto  de  Embarcações  da 
PMPE e CBMPE, ao 2° Sargento PM Roberio Pedroza da Silva, Mat. 27639-1, cadastrado na 
VT KJP 4612, a/c de 1º NOV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 3076, de 08 NOV 2011

EMENTA: Atribui Gratificação de Motorista

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo  com  o  Art.  25,  “b”,  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  alterada  pelas  Leis  
Complementares nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001,

R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  de  Motorista,  Motociclista  e  Piloto  de  Embarcações  da 
PMPE e CBMPE, ao Soldado PM Charles Rogerio Nobre da Silva, Mat. 104819-8, cadastrado 
na VT KIV 6910, a/c de 1º NOV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 3077, de 08 NOV 2011 

EMENTA: Atribui Gratificação de Motorista

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo  com  o  Art.  25,  “b”,  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  alterada  pelas  Leis  
Complementares nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001,

R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  de  Motorista,  Motociclista  e  Piloto  de  Embarcações  da 
PMPE e CBMPE, ao 2° Sargento PM Adriano Pereira dos Santos, Mat. 930704-4, cadastrado 
na VT KJP 3752, a/c de 1º NOV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 3078, de 08 NOV 2011 

EMENTA: Atribui Gratificação de Motorista
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 

acordo  com  o  Art.  25,  “b”,  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  alterada  pelas  Leis  
Complementares nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001,
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R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  de  Motorista,  Motociclista  e  Piloto  de  Embarcações  da 
PMPE e CBMPE, ao Cabo PM Antônio Guedes da Silva, Mat. 23952-6, cadastrado na VT 
KGM 8341, ficando dispensado o Subtenente PM Ivan Pereira de França, Mat. 29342-3, a/c de 
1º NOV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 3079, de 08 NOV 2011 

EMENTA: Atribui Gratificação de Motorista

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo  com  o  Art.  25,  “b”,  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  alterada  pelas  Leis  
Complementares nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001,

R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  de  Motorista,  Motociclista  e  Piloto  de  Embarcações  da 
PMPE e CBMPE, ao Soldado PM George Carlos de Sousa Melo, Mat. 1079280, cadastrado na 
VT NXU 1461, a/c de 1º NOV 2011. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 3092, de 08 NOV 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar o 1º Sargento PM Irajá José de Oliveira, Mat. 23497-4, para responder 
pela  Função  Gratificada  de  Apoio  1,  Símbolo  FGA-1,  da  Unidade  Financeira  da 
Superintendência Administrativa Financeira/SDS, enquanto perdurar a Licença Médica de seu 
titular,  o Soldado BM Adenildo Nogueira da Silva,  Mat.  940455-4,  a/c de 1º NOV 2011. 
Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do DOE nº 213, de 09 NOV 2011)

4.3.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 1055, de 07 NOV 2011

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 
discriminados:

À Graduação de Subtenente
Ordem Grad. Mat. Nome
01 1º Sgt 12591-1, José Pantaleão de Santana
02 1º Sgt 20231-2, Espedito Pereira de Barros
03 1º Sgt 26045-2, José Keldari Quintino dos Santos

À Graduação de 3º Sargento
Ordem Grad. Mat. Nome
01 Cb 17946-9, Everaldo Gomes da Silva
02 Cb 18065-3, Manoel Lopes Freire
03 Cb 18112-9, José Marinheiro da Silva Neto
04 Cb 19328-3, Adilson Marques Cavalcanti
05 Cb 18696-1, José Galdino Neto
06 Cb 19898-6, Marcone Pereira Lucena
07 Cb 20162-6, Nivaldo José de Santana
08 Cb 20342-4, Edjamir Monteiro Pereira
09 Cb 20573-7, Luiz Carlos da Silva
10 Cb 20818-3, João Evangelista Sobrinho Rocha
11  Cb 20938-4, Josée Alves Lucena
12 Cb 21691-7, Daniel Bispo do Nascimento
13 Cb 22075-2, Sandro Oliveira da Silva
14 Cb 22750-1, Nair Cristina Mendes Cocentino de Medeiros
15 Cb 23275-0, Paulo Bezerra da Silva
16 Cb 24987-4, Edmildo Alves da Silva
17 Cb 26369-9, José Felix dos Santos Neto
18 Cb 27960-9, Cicero Freitas da Costa
19 Cb 28175-1, Adilson Francisco Viana
20 Cb 29153-6, Ronaldo Lima Pereira

À Graduação de Cabo
01 Sd 108050-4, Isabella Cristina de Queiroz Barbosa

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria,  ao  
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 
da publicação do ato aposentatório. Antônio Carlos Tavares Lira – Coronel PM Comandante 
Geral.
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Nº 1056, de 07 NOV 2011

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação,  em virtude de haver atingido a idade 
limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, os  
militares estaduais abaixo especificados, conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida pela 
DGP/9:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Cabo 18113-7, Sandro Roberto Barboza de Oliveira 19 SET 2011
02 Cabo 27301-5, George Martins de Arruda 25 AGO 2011

--oo(0)oo--

Nº 1057, de 07 NOV 2011

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 
da  Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  3º,  da  Lei  nº  10.426/90,  os  militares  estaduais  abaixo 
discriminados:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Sd 16243-4, Gilson Barbosa dos Santos 15 SET 2011
02 Cb 25470-3, Rinaldo Farias de Oliveira 11 AGO 2011
03 Sd 29243-5, José Roberto da Silva 12 MAI 2011

--oo(0)oo--

Nº 1058, de 07 NOV 2011

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação a/c de 21 AGO 2011, em virtude de haver  
atingido o limite de permanência no Posto, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art.  
90,  Inciso II,  da Lei  nº  6.783/74,  modificada pela Lei  Complementar  nº 110/08,  o militar  
estadual abaixo discriminado:
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Nº Posto Mat. Nome
01 Cap 21024-2, Carlos Leonardo Bastos

Antônio Carlos  Tavares  Lira – Coronel  PM Comandante  Geral.  Por Delegação:  Fernando 
Araújo Júnior – Tenente Coronel PM – Respondendo pela DGP.

(Transcritas do DOE nº 213, de 09 NOV 2011)

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

N° 049, de 27 OUT 2011

EMENTA: Concessão de Licença Para Tratamento de Saúde de Pessoa da 
                  Família

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI  
2010,

R E S O L V E:

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 
OUT 74 c/c o Art. 17, Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, 
de 19 MAI 2010, mais 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  
Família, ao Cap PM Mat. 940223-3/DGP, Demetrius Adriano Almeida da Fonseca, a/c de 19 
OUT 2011;

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Extrato de Contrato 

Nº 041/11
1. Quarto Termo Aditivo nº 021/11-CASIS, ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 
002/08,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  SCAVUZZI  E  CARNEIRO LTDA,  Objeto: 
Locação do imóvel constituído por prédio, situado a Rua Frei Matias Teves, nº 55, Ilha do 
Leite/Recife-PE,  para  o  Sistema  de  Saúde  da  PMPE –  SISMEPE,  empenho  nº  0056,  de 
03/01/2011.

2. Quinto Termo Aditivo nº 019/11-CASIS, ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 
002/08,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  SCAVUZZI  E  CARNEIRO LTDA,  Objeto: 
Locação do imóvel constituído por prédio, situado a Rua Frei Matias Teves, nº 55, Ilha do 
Leite/Recife-PE,  para  o  Sistema  de  Saúde  da  PMPE –  SISMEPE,  empenho  nº  1899,  de 
17/06/2011.

3. Sexto Termo Aditivo nº 026/11-CASIS, ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 
002/08,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  SCAVUZZI  E  CARNEIRO LTDA,  Objeto: 
Locação do imóvel constituído por prédio, situado a Rua Frei Matias Teves, nº 55, Ilha do 
Leite/Recife-PE,  para  o  Sistema  de  Saúde  da  PMPE –  SISMEPE,  empenho  nº  1901,  de 
17/06/2011. Recife, PE, 08 NOV 2011. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino 
do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 213, de 09 NOV 2011)
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6.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 042/2011 - Processo nº 225/2011 – Objeto: Aquisição de material de 
consumo  médico-hospitalar.  Proponentes  Vencedoras:  1)  C  A  Lopes  Laparomed;  2)  José 
Adailson dos Santos-ME.

(Transcrito do DOE nº 213, de 09 NOV 2011)

6.3.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  204/11,  Processo  nº  272/11,  Objeto: 
Aquisição de material de urologia, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Edileuson 
Taumaturgo de Azevedo, Mat. 920.146-7, em favor da empresa Angioline Produtos Médicos 
Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), Fato Gerador: Caso de 
emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 08 NOV 2011. Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 213, de 09 NOV 2011)

7.0.0.   DIA DA BANDEIRA

7.1.0.   Recomendação

Tendo em vista a necessidade de mantermos o foco nas metas estabelecidas pelo 
Programa Pacto Pela Vida, recomendo que as solenidades cívicas em comemoração ao Dia da  
Bandeira Nacional sejam realizadas pelo efetivo das Guardas dos Quartéis desta Corporação, 
às 12 horas, do dia 19 NOV 20111, sob o comando do Oficial de Operações ou Oficial de Dia,  
onde houver, em conformidade com a legislação em vigor, evitando-se, assim, deslocamento 
de efetivo lançado no serviço operacional. (Nota nº 085/2011/CG).

 
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Todo o que o Pai me dá virá a mim; e o que vem a mim de maneira nenhuma o  
lançarei fora. (João 6:37)
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